
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO N!JMERO 25/77 

De- 21 de dezembro de 1.977 

Dispõe sobre a abertura de cré 
dito adicional à dotação orça= 
mentária vigente, do Poder Le
gislativo.-

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AR~RAQUARA, Esta
do de São Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo 
artigo 12, inciso IV, do Decreto-lei Complementar Estadual n2 
9, de 31 de dezembro de 1.969 - Lei Orgânica dos Municípios, e 
nos termos do artigo 62, da Lei Municipal n!l 2.243, de 22 de 
outubro de 1.976. 

RESOLVE: 

Artigo 12 - Fica autorizada a abertura de um 
crédito adicional, no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzei 
ros), suplementar à dotação orçamentária vigente, do Poder Le: 
gislativo, abaixo indicada: 

NATUREZA DA DESPESA - CATEGORIA ECON0MICA 
ÓRG}(O: 00 - cXi1ARA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇN1ENTÁRIA: 00.00 - CORPO LEGISLATIVO E SECRETARÍA 

CÓDIGOS 

3000,00 
3200,00 
3250.00 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR-CR$ 

DESPESAS CORRENTES 
TRANSFER~NCIAS CORRENTES 

contribuição de Previdência Social. ••••••• :w.ooo,oo 

PROGRN1A DE TRABALHO - CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PPOGP~:~TICA 
ÓRGÃO: 00 - CXMÂRA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.00 - CORPO Lé:GISLATIVO E S~~r RBTARÍA 
FUNC. PROG. SUB.PROG. PROJ ,ATIV. ssp;;;c IFICAÇÃO VM,OR-rR$ 

01 
01 
01 

01 

07 
07 

07 

021 

0212 002 

LEGISLATIVA 
ADHINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

Manutenção das 
Atividades da 
Unidade ••••••••• 20.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Artigo 2R - O crédito autorizado pelo artigo ~ 
terior, ser! coberto com os recursos provenientes da anulação 
parcial do orçamento em vigor, do Poder Legislativo, a seguir 
discriminada: 

!~TUREZA DA DESPESA - CATEGORIA ECONÔMICA 
ÓRGÃO: 00 - CÂMÁRÁ MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.00 - CORPO LEGISLATIVO E SECRETARiA 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇ~O DA DESPESA 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

VALOR-CR$ 

4000.00 
4100.00 
4130.00 Equipamentos e Instalações ••••••••••••••• 20.000,00 

01 LEGISLATIVA 
01 01 PROCESSO LF'GIS -LATIVO 
01 01 001 AÇÃO LEGISLA-

TIVA 
01 01 0011 001 • Ve1cu1os ••••••••• 2o.ooo,oo 

Artigo 3R - Este ato entrará em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

da câmara 
di ente 
ata. 

D" etor Geral 


